
IMPôSTO DE CONSUMO - AUTOM6VEL USADO 

- Interpretação da Lei n.o 4.502, de 30 de novembro 
de 1964. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

William Farrington Ogden e outros versus 
Recurso de mandado de segurança n.o 18.815 

OSVALDO TRIGUEIRO 

União Federal 
Relator: Sr. Ministro 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Tunna do Supremo Tribunal 
Federal, na confonnidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, 
por maioria de votos, dar provimento 
ao recurso. 

Brasília, 11 de novembro de 1968. 
- Lafaiete de Andrada, Presidente 
Osvaldo Trigueiro, Relator para o 
Acórdão 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monte1JTO -
Sr. Presidente. 

WILLIAM F ARRINGTON OGDEN e outros, 
sob a alegação de terem transferido 
sua residência para o Brasil e havendo 
sido autorizados pelo Ministério das 
Relações Exteriores a trazer, em sua 
bagagem, automóveis de seu uso pes
soal no país em que residiam, inde
Jlendentemente de licença de impor
tação e cobertura cambial, sob o fun
damento de que o Senhor Inspetor da 
Alfândega do Rio de Janeiro exige, 
sistemàticamente, o pagamento do im
pôsto de consumo sôbre os bens tra
.zidos do Exterior pelas pessoas que 
vêm residir no país, impetraram man
dado de segurança à La Vara da Fa
zenda Pública da Guanabara, a fim 
de se livrarem da referida exigência, 
invocando, em seu favor, a Súmula, 
86, que entendem não ter sido modi
ficada face à atual Lei do Impôsto 

de Consumo, de n.o 4.582/64. Adu
zem mais que, mesmo que o tributo 
fôsse exigível, formula a Alfândega o 
cálculo do impôsto de maneira absolu
tamente irregular, fazendo incluir no 
valor do automóvel o custo dos ágios e 
sobretaxas cambiais não pagos pelos re
querentes, e. sôbre êsse valor, calculou 
também o impôsto de consumo. 

Cumulam o pedido, outrossim, com 
o de segurança contra o Superinten
dente da Administração do Pôrto do 
Rio de Janeiro, que lhes está a exi
gir, às testilhas com a regra da SÚm:U,.. 

la 127, taxa de armazenagem por tem
po superior aos 30 dias, desde que, da 
retenção havida, não foram culpadas. 

Pela sentença de fls. 42, foi o writ 
concedido em parte, apenas para o 
efeito de não serem incluídos, no valor 
dos veículos, os ágios e sobretaxas cam
biais para o efeito do cálculo do im
pôsto do consumo. 

Inconformados, agravaram-se os re
querentes, tendo o egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos, pelo acórdão de 
fls. 100, mantido a decisão inferior, de 
acôrdo com a seguinte ementa: 

.. A Lei n.O 4.502 alargou enorme
mente o campo da incidência tributária, 
já não podendo a inatualidade no exer
cício da atividade ser excludente da 
tributação" . 

Mais uma vez irresignados, manifes
taram os impetrantes vencidos o re
curso ordinário de fls. 102, em cujas 
razões pugnam pela refonna do acór
dão recorrido. 

O parecer da douta PrOClUradoria-



Geral da República, no sentido do não 
provimento, consigna o seguinte, em 
sua parte útil: 

.. 3. Com efeito, trata-se de veículo 
entrado no País já na vigência da Lei 
n.o 4.502, de 1964, que introduziu pro
fundas alterações na parte relativa à 
incidência do referido tributo. 

4. Dispõe o seu art. 2.°, I, e res
pectivo § Z.o, verbis: 

.. Art. 2.0 Constitui fato gerador do 
impôsto: 

1. Quanto aos produtos de procedên
cia estrangeira, o respectivo desembar
baraço aduaneiro. 

§ 2.0 O impôsto é devido sejam quais 
for()m as finalidades a que se destine 
o produto ou o título jurídico a que se 
faça a importação ou de que decorra 
a saída do estabelecimento produtor". 

Como se vê, tOOa mercadoria estran
geira chegada ao País, importada a 
qualquer t'ítulo e sejam quais forem as 
finalidades, estará sujeita ao impôsto 
de consumo, uma vez feito o seu de
sembaraço aduaneiro. Não têm mais 
qualquer relevância, para o desate da 
controvérsia, as alegações feitas ante
riormente tais como: a) que o bem 
fôra antes consumido no Exterior; b) 
o carro trazido pelo seu proprietário 
não tinha finalidade comercial; c) o 
títlüo jnrídico, - trazida como baga
gem - não constituía, tecnicamente, 
uma importação. 

6. Finalmente, a referida Lei n.o 
4.502, de 1964, enumerou em seu art. 17 
e respectivas alíneas, os bens que cons
tituem bagagem, os quais serão desem
baraçados com isenção do impôsto. "Da 
bagagem: 

Art. 17. Será desembaraçada isenta 
de impôsto a bagagem declarada pelo 
passageiro, quando em quantidade que 
não revele objetivo de comércio e seja 
constituída de: 

a) roupa e objetos de uso ou con
sumo pessoal; 

b) roupas de cama e mesa com mo
nogramas; 

c) jóias de uso pessoal; 
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d) livros impressos; 
e) vetado; 
f) vetado; 
g) aparelho de rádio, aparelho de te

levisão, máquina fotográfica ou de fil
mar, máquina de escrever, binóculo, de 
tipo portátil pêso unitário até 10 kg. 
em unidade por objeto". 

Os automóveis, como se vê, não fa
~am incluídos entre êsses bens do via
jante ou do imigrante que a lei isenta 
do impôsto de importação. É evidente, 
portanto, que não estarão isentos tam
bém do impôsto de consumo". 

Dou como feito o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro (Re
lator) - Sr. Presidente. 

No recurso de mandado de segurança 
n.o 18.454, em que eram interessados 
MARLENE DE SOUSA ONG A SWIE e ou
tros (R. T. J. 45.453), tive oportuni
dade de sustentar, perante o Plenário 
desta Côrte, precisamente a tese do v. 
acórdão recorrido, de que, com o ad
vento da Lei n.o 4.502, de 1964, não 
é mais possível concluir-se esteja isen
to do impôsto de consumo o automóvel 
trazido do Exterior pelo proprietário. 

E o fiz, nos seguintes têrmos, que 
peço licença para aqui reproduzir: 

.. Dispõe o artigo 2.° da citada Lei 
n.o 4.502: 

.. Constitui fato gerador do impôsto: 
1. quanto aos produtos de proce

dência estrangeira o respectivo desem
baraço aduaneiro: 

§ 2.0 O impôsto é devido sejam 
quais forem as finalidades a que se 
destine o produto ou o título jurídico 
a que se faça a importação ou do que 
decorra a saída do estabelecimento do 
produtor". 

Acha-se êsse dispositivo em perfeita 
consonância com o conceito que o fato 
gerador do impôs to de consumo sem
pre teve no direito positivo brasileiro, 
mostrando o eminente Ministro ALIO
MAR BALEEIRO que é o mesmo a saída 



i. 

da mercadoria do estabelecimento do 
produtor, ou da Alfândega, para ser en
tregue à circulação ou utilização dentro 
do país, no pressuposto de que esta se 
destina ao consumo dentro do território 
nacional. 

"Não indaga o legislador", conclui 
aquêle insigne magistrado e jurista, 
.. sob que condições jurídicas o artigo 
manufaturado sai das mãos do pro
dutor, ou da zona alfandegária, para 
as dos intermediários ou consumidores. 
Basta-lhe o fato material da saída: o 
tributo há de ser pago antes desta. 
Pouco importa que o produto seja ob
jeto de doação ou não se destine a ne
gocIO comercial (ALIOMAR BALEEIRO, 
Uma lntrqdução à Ciência das Finan
ças, 2.a ed., lI, n.o 312, pág. 530-531). 

Em sua impugnação ao recurso, ainda 
como refôrço à conclusão acima, mos
tra a União Federal que não só veio 
a citada Lei n.O 4.502 alterar profun
damente, ampliandO-o, o conceito de 
.. sujeito passivo da obrigação tributá
ria (arts. 30-39), como que não pode 
o automóvel trazido por viajantes fu
gir à incidência do tributo, desde Que 
a lei de tarifa, ao tratar da bagagem, 
nesta não incluiu os veículos daquela 
natureza. SOmente CQnsiderou bagagem 
e, assim, isentos do impôsto de impor
tação os objetos de uso pessoal e do
méstico, de pêso não excedente a 10 kg. 
pela unidade". 

Devo acrescentar que, dos treze ilus
tres Ministros então presentes, apenas 
V. Exa. e o eminente Ministro OSVALDO 
TRIGUEIRO fizeram a ressalva de que 
se reservavam para, em outra oportu
nidade, examinar se o princípio consa
grado na Súmula 86 se harmoniza com 
o DecretO-lei n.o 4.518. 

Aliás, devo acrescentar, ex abllndan
tia, que, dos três impetrantes, apenas 
ROGÉRIO CÉSAR DE CERQUEIRA LEITE fêz 
mesmo a 2 de abril de 1964, conforme 
prova cabal de ser usado o automóvel 
de sua propriedade porqu,) adquirido o 
consta da certidão de fls. 16. 

Já com referência aos dois outros 
impetrantes, WILLIAM FARRINGTON OG
DEN e RUI CARNEIRO, deficiente é a 
prova que produziram a respeito, cons
tando dos documentos de fls. 9 e 18 vaga 
menção ao ano de 1964. 

Nego, assim, provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Osvaldo Trigueiro -
Sr. Presidente, no caso há pouco re
ferido pelo eminente Ministro BARROS 
MONTEIRO, acompanhei o Relator, com 
a ressalva de reexaminar o mérito da 
questão, em outra oportunidade. É o 
que agora pretendo fazer. 

Em primeiro lugar, cabe acentuar 
que não está em discussão a regula
ridade da trazida do automóvel. A se
gurança não foi pedida para que o 
recorrente pudesse entrar, no país, 
com o veículo que havia adquirido 
no Exterior. Porque a trazida foi 
tida como regular: houve prévia au
torização do Ministério das Relações 
Exteriores, houve o visto do Consulado 
e houve o despacho do Inspetor da Al
fândega, mandando desembaraçar o 
automóvel. 

Não vou ao ponto de admitir que 
nada disso possa ser revisto pela ad
ministração. Mas esta não impugna a 
regularidade da trazida e a União Fe
deral nada alega contra a mesma. 

De resto, a autorização para a en
trada de automóvel usado está sujeita 
a requisitos previstos nos regulamen
tos, quanto ao valor, identificação e 
data de matrícula no país de origem. 
Se o consulado autoriza o embarque e 
a Alfândega autoriza o desembaraço, 
há presunção iuris tantum de que as 
exigências regulamentares foram aten
didas. 

No caso, não se discute sequer se 
a mercadoria está sujeita ao impôsto 
de importação e às taxas aduaneiras, 
porque não há dúvida quanto a essa 
obrigação. Questiona-se unicamente 
sôbre se, além daqueles impostos e 
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taxas, o recorrente deve pagar tam~ 
bém o impôsto de consumo. 

Segundo a Súmula 86, não está su
jeito ao impôsto de consumo automóvel 
usado, trazido do Exterior pelo pro
prietário. 

Alega a União que êsse entendimento 
já não pode prevalecer, em face da 
Lei n.O 4.502, de 30.11.64. 

Não me parece que a alegação seja 
procedente. Porque essa lei diz cons
tituir fato gerador do impôsto de con
sumo quanto aos produtos de procedên
cia estrangeira, o desembaraço adua
neiro (art. 2.°, I). Ora, a lei anterior 
já dizia que o impôsto era devido pela 
saída da Alfândega Decreto-lei n.o .... 
7.404/56, art. 125). Portanto, não houve 
alteração substancial quanto à caracte
rizado do fato gerador. 

A jurisprudência compendiada na 
Súmula 86 firmou-se a partir do voto 
do Sr. Ministro Luís GALLOTTI no re
curso extraordinário nP 41.979 (R.T.J. 
10/592). Nesse julgado reconheceu-se 
que o importador, ainda que não co
merciante, estava igualmente sujeito ao 
impôsto de consumo. Mas era necessá
rio que se tratasse de importação, o 
que no caso não ocorria, por se tratar 
de bem de uso pessoal, que o proprie
tário trazia consigo ao transferir re
sidência para o Brasil. Considerava-se 
que, se o fato gerador do impôsto era 
a entrega da mercadoria ao consumo, 
êsse fato teria ocorrido em país estran
geiro, e não quando o recorrente trouxe 
para o Brasil seu automóvel usado. 

A Procuradoria-Geral, em refôrço 
de sua argumentação, invocou o ar
tigo 35 da citada Lei n.o 4.502, que de
clara obrigado ao pagamento do im
pôsto o contribuinte orIgmarIo, in
cluindo nessa categoria o produtor, o 
importador e o arrematante. O argu
mento não me parece ponderável, por
que o Supremo Tribunal tem entendido, 
precisamente, não equiparar-se ao im
portador o proprietário de coisa justa 
que transfere residência para o Brasil. 

Diz-se também que o recorrente não 
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pode eXImIr-se do tributo, porque o au
tomóvel não se inclui em sua bagagem. 
Quanto a isso não há dúvida. Por não 
ser bagagem, é que o automóvel paga 
os direitos alfandegários. Quanto ao 
impôsto de consumo, porém, a jurispru
dência predominante o tem como ine
xigível, por não caracterizado o fato ge
rador dêsse tributo. 

Por entender que a Lei n.o 4.502 não 
modificou a anterior, nesse particular, 
penso ser aplicável à hipótese a Súmula 
86, razão por que, data ve7liÍa, dou pro
vimento ao recurso. 

VISTA 

o Sr. Ministro Djaci Falcão - Sr. 
Presidente, peço vista dos autos. 

EXTRAro DA ATA 

RMS 18.815 - GB - ReI. Ministro 
Barros Monteiro. Rectes., William Far
rington Ogden e outros (Adv., Paulo 
Luís de Oliveira). Recda., União Fe
deral. 

Decisão: Adiado pelo pedido de vista 
do Sr. Ministro Djaci Falcão, após os 
votos do Relator, que negava provimen
to, e do Ministro Osvaldo Trigueiro, 
que dava provimento, Falou pelos Rec
teso o Dr. Paulo Luís de Oliveira e pela 
União Federal falou o Dr. Oscar Correia 
Pina, Procurador-Geral da República, 
substituto. 

Presidência do Sr. Ministro Vítor 
Nunes, na ausência do Sr. Ministro 
Lafaiete de Andrada, Presidente. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Os
valdo Trigueiro. Djaci Falcão, Barros 
Monteiro e o Dr. Oscar Correia Pina, 
Procurador-Geral da República, subs
tituto. 

voro 

o Sr. Ministro Dja.ci Falcão - Ao 
ser julgado, em sessão plenária, o re
curso de mandado de segurança n.O ... 
18.454, relatado pelo eminente Minis
tro BARROS MONTEIRQ, acompanhei o 
entendimento esposado por Sua Exce-



lência no sentido de que com o advento 
da Lei n.o 4.502, de 1964, já não era 
possível admitir-se a não incidência do 
impôsto de consumo sôbre automóvel 
trazido do Exterior pelo seu proprie
tário. Apesar da generalidade do enten
dimento, ficou ressaltado, então, que se 
tratava de automóvel nôvo importado 
(R. T. J., 45/453). 

Pedi vista no presente caso, diante 
da discrepância entre os votos dos 
eminentes Ministros Relator e OSVALDO 
TRIGUEIRO, para uma melhor reflexão 
sôbr~ a matéria discutida. 

Nos têrmos da Súmula 86 "não 
está sujeito ao impôsto de consumo 
automóvel usado, trazido do Exterior 
pelo proprietário". Entende a União 
que, após a nova lei sôbre o impôsto 
de consumo Lei n.o 4.502, de 30.11.64), 
não pode subsistir o enunciado na Sú
mula. Para chegar a êste raciocínio in
voca o disposto no artigo 2.0, inc. I, e 
seu § 2.°, bem como o art. 17, do ci
tado diploma legal. Esta foi a inter
pretação que vingou na decisão recor
rida, merecendo a adesão valiosa do 
ilustre Ministro Relator. A meu ver, 
no entanto, o eminente Ministro Os
VALDO TRIGUEIRO demonstrou a inocor
rência de alteração de conteúdo, no 
que tange ao fato gerador do tributo, 
após a vigência da Lei n.o 4.502. 

Originou-se a Súmula 86 do en
tendimento de que o importador, co
merciante ou não, está sujeito ao im
pôsto de consumo; não se operando, 
todavia, a sua incidência, quando se 
tratasse de bem de uso pessoal, tra
zido pelo proprietário ao transferir a 
sua residência para o Brasil. O fato 
gerador da obrigação tributária, isto é, 
a entrega da mercadoria ao consumo, 
ocorrera em outro país. Daí por que 
a entrada regular do automóvel usa
do, em virtude da mudança de resi
dência do seu legítimo proprietário, 
não propiciava a exigibilidade do im
pôsto de consumo. 

Dir-se-á que isso ocorria em face 
da legisla("ão anterior, ou seja do De-

ereto-lei n.o 7.404, de 22.3.45, e dos 
Decretos n.os 43.028, de 1958, e 45.422, 
de 1959. O argumento não é de maior 
valia, eis que sob a nova lei do im
pôsto de consumo subsiste a não inci
dência. A declaração do intérprete há 
de ser a mesma, porquanto, na verda
de, a Lei n.O 4.502, de 30.11.64, não 
trouxe inovação substancial quanto ao 
;fato imponível. Conforme a lei nova 
o fato gerador do impôsto de consum:>, 
quanto aos produtos de procedência es
trangeira, é o desembaraço aduaneiro 
(art. 2.°, inc. I). A legislação pretérita, 
segundo se verifica da leitura dos ar
tigos 2.° e 125 do Decreto-Iei n.o 7.404, 
de 22.3.45, referia-se à saída das mer
cadorias da Alfândega. A tipicidade le
gal tributária não sofreu alteração, 
neste particular. 

Não se deve perder de vista que 
o legítimo dono de um automóvel usa
do, que transfere a sua residência e 
domicílio para o Brasil, trazendo con
sigo, de modo regular, o seu veículo, 
não pratica ato de importação propria
mente dita. Se os automóveis de pro
priedade e uso dos recorrentes em país 
estrangeiro foram trazidos com regula
ridade, após a comprovação das exi
gências legais, perante o Olnsulado bra
sileir.o e a Alfândega, não estão sujei
tos ao impôsto de consumo, pois a sua 
entrega ao consumo se deu noutro país, 
fora do alcance da lei brasileira. Se 
não houve ato de importação propria
mente dito, e, muito menos, de arre
matação (artigo 35, inc. I, letra b, da 
Lei n.o 4.502), não há cogitar da inci
dência do questionado impôsto. 

Assim sendo, tenho como inocorrente 
o fato gerador da obrigação tributária 
discutida. Por isso, peço vênia ao emi
nente Relator para acompanhar o voto 
do eminente Ministro Osvaldo Triguei
ro, provendo o recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RMS 18.815 - GB - ReI., 
Barros Monteiro. Rectes., 
Farrington Ogden e outros 

Ministro 
William 

(Adv., 
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Paulo Luís de Oliveira). Recda., União 
federal. 

Decisão: Dado provimento contra o 
voto do Relator. 

Presidência do Sr. Ministro Lafaiete 

de Andrada. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Vítor Nunes, Osvaldo 
Trigueiro, Djaci Falcão, Barros Mon
teiro e o Dr. Oscar Correia Pina, Pro
curador-GeraI da República, substituto. 

IMPôS TO SôBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO DESTINADO 
À EXPORTAÇÃO 

- O conceito de produto industrializado destinado à expor
taçã.o está no Ato Complementar n.o 35, de 1967. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Fazenda do Estado versus S/ A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
Recurso ex-officio n.o 106.54:3 - Relator: Sr. Ministro 

ODIR PÔRTO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 106.543, 
da comarca de Santos, em que é recor
rente o Juízo ex officw, agravante a Fa
zenda do Estado e agravado S/A. In
dústrias Reunidas F. Matarazzo: Acor
dam, em Terceira Câmara do Tribunal 
de Alçada Civil, por cotação unânime, 
em dar provimento aos recursos, para 
cassar a segurança e condenar a impe
trante nas custas. 

Trata-se de agravo de petição da Fa
zenda do Estado e recurso oficial da 
sentença, cujo relatório passa a fazer 
parte integrante dêste, que concedeu 
segurança impetrada pela S/A. Indús
trias Reunidas F. Matarazzo contra 
ato do Delegado Regional da Fazenda 
em Santos, exigindo o recolhimento do 
Impôsto sôbre Circulação de Mercado
rias sôbre produto destinado a exporta
ção, qual seja, farelo de caroço de al
godão. Alega a impetrante cuidar-se de 
produto industrializado imune do tri
buto quando destinado ao exterior, de 
acôrdo com o § 5.0 do art. 24, da Cons
tituição federal. 
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O recurso voluntário foi impugnado 
e desprovido na primeira instância, opi
nando a digna Procuradora-Geral da 
Justiça pelo provimento. 

2. Discutindo-se sôbre o alcance da 
imunidade tributária da parte final do 
§ 5.0 do art. 24 da Constituição federal, 
impõe-se uma consulta ao seu processo 
de elaboração legislativa. 

Como observa RUI BARBOSA NOGUEIRA, 
no projeto de Constituição enviado ao 
Congresso Nacional o dispositivo em re
ferência aludia apenas a produtos in
dustrializados destinados a exportação 
in RDP, vol. 3/107). O acréscimo "e 
outros que a lei determinar" surgiu com 
a aprovação da emenda n.o 26, amplian
do a imunidade para alcançar, além da
queles primeiros, certos produtos consi
derados gravosos, que dependiam de 
condições excepcionais para competir no 
mercado internacional. Portanto, os 
produtos industrializados estão sob 
aquela imunidade tributária. " Além 
disso, o constituinte, tendo em vista que 
poderá haver produtos não industriali
zados destinados à exportação e que 
mereçam também ser aliviados dêsse 
impôsto, previu o alargamento da imu-




